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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Edital n.o 596/2007

João Fernando de Brito Nogueira, vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Cerveira, torna público, para efeitos do disposto
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e por despacho de 21 de Maio de 2007, que procede à abertura
da discussão pública da alteração do loteamento, unificação do lote
43, prédio urbano, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Vila Nova de Cerveira sob o n.o 347, em 17 de Junho de 1991, com
área de 2280 m2, artigo urbano 687, e o lote n.o 44, prédio urbano,
descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Cerveira
sob o n.o 348, em 17 de Junho de 1991, com área de 2280 m2, descrito
na matriz predial urbana sob o artigo 688, sendo proprietário a Central
de Electrodomésticos do Norte, L.da, com sede na Avenida do Colégio
Português, Edifício Status, loja 46 a 48, Valença.

O prazo para discussão pública da unificação dos lotes é de 15 dias,
contados a partir do dia seguinte da publicação do presente aviso
na 2.a série do Diário da República, e poderá ser consultado todos
os dias úteis, durante as horas normais de expediente, na Secretaria
Administrativa de Obras desta autarquia. Os interessados, ao apre-
sentarem reclamações, observações e sugestões sobre este documento,
poderão fazê-lo nos locais de consulta, em requerimento escrito ou
em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal de Vila Nova
de Cerveira, Largo do Município, 4920-284 Vila Nova de Cerveira.

28 de Junho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João Fer-
nando Brito Nogueira.

2611031034

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.o 13 080/2007

Para cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e em conformidade
com o despacho de 5 de Julho de 2007, vai proceder-se à discussão
pública do pedido de alteração ao lote 5 do loteamento titulado pelo
alvará n.o 34/84, para o prédio localizado na Rua de Almeida Garrett,
freguesia de Canelas, descrito na 2.a Conservatória do Registo Predial
de Vila Nova de Gaia sob o n.o 3298/161006, requerido em nome
de Artur Fernandes da Silva Santos, que decorrerá pelo prazo de
15 dias contados a partir da data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará dis-
ponível, para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M.,
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares,
deverão ser entregues no serviço acima identificado.

8 de Julho de 2007. — Por subdelegação, o Vereador, António Gue-
des Barbosa.

2611030988

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.o 13 081/2007

Concurso interno de ingresso para provimento de um lugar
de chefe de repartição

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 26 de Junho de 2007, no uso da competência que me é conferida
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de ingresso para provimento de um lugar de chefe de repar-
tição administrativa e financeira.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
da vaga indicada pelo prazo de um ano a contar da data da publicação
da lista de classificação final.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 265/88, de 28 de Julho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro.

3 — Conteúdo funcional — organiza, chefia e coordena um con-
junto de actividades instrumentais de carácter administrativo, nomea-
damente nas áreas de recursos humanos, contabilidade, expediente,
arquivo, aprovisionamento e património; chefia chefes de secção.

4 — Local de trabalho — área do município de Vila Nova de
Poiares.

5 — Remuneração de base — a correspondente ao escalão 1,
índice 460, da escala indiciária do novo sistema retributivo da função
pública, E 1503,05, acrescida das regalias sociais genericamente vigen-
tes e aplicáveis aos funcionários da administração local.

6 — Condições de candidatura — poderão concorrer todos os indi-
víduos que reúnam os seguintes requisitos:

6.1 — Gerais — os mencionados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

6.2 — Especiais — encontrar-se nas condições exigidas no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

7 — Formalização de candidaturas — deverão ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal
de Vila Nova de Poiares, podendo ser entregue pessoalmente ou reme-
tido pelo correio para a Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares,
Largo da República, 3351-909 Vila Nova de Poiares, com aviso de
recepção, expedido até ao termo fixado e dele constando os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, estado civil, número validade e data do bilhete de iden-
tidade, bem como o serviço que o emitiu, residência, telefone e número
fiscal de contribuinte) e situação militar;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, com indicação

do Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Os candidatos poderão especificar quaisquer circunstâncias que

considerem passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal.

7.1 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de exclu-
são, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações;
b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais, os quais pode-

rão ser dispensados para admissão ao concurso se os candidatos decla-
rarem, sob compromisso de honra, no mesmo requerimento e em
alíneas separadas, da situação em que se encontram relativamente
a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo

organismo ao qual o candidato pertença, onde constem inequivoca-
mente a natureza do vínculo, a categoria detida e o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública.

7.2 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Vila Nova de Poiares ficam dispensados de entregar
os documentos comprovativos dos requisitos especiais desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais.

7.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

8 — Métodos de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante a aplicação dos seguintes métodos:

8.1 — Prova escrita de conhecimentos (PEC);
8.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS).
8.3 — A prova escrita de conhecimentos, com carácter eliminatório,

terá a duração de duas horas e versará sobre:

Quadro de competências e funcionamento dos órgãos das autar-
quias — Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, e Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Regime jurídico das férias, faltas e licenças — Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de
Maio;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 34/95,
de 18 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Recrutamento e selecção de pessoal — Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho;

Constituição da República Portuguesa, aprovada pela Lei Cons-
titucional n.o 1/2005, de 12 de Agosto;




